
COMITÊ DA BACIA DO RIO SÃO 
FRANCISCO

XIV PLENÁRIA - SALVADOR
12 DE ABRIL DE 2007

- Criação da Agência de Bacia do Rio das 
Velhas

Valter Vilela Cunha -

Secretário Executivo do CBH-Velhas
Membro do CBHSF



BACIA DO RIO DAS VELHAS

�Localizada na região central de Minas Gerais
�Contempla a RMBH
�Área: 27.867 km² (4,05% da bacia - SF)
�Extensão: 761 km - maior afluente do SF
�Nº municípios: 51 (10,1% da bacia - SF)
�População: 4.800.000 habitantes (38% da bacia - SF)
�PIB : 22% do PIB de Minas Gerais





COMITÊ DA BACIA RIO DAS VELHAS

�Criado pelo Decreto Estadual 39.692, de 29 de junho de 1998

�Composto de 28 de membros titulares e 28 membros suplentes

�Paritário entre Poder Público Estadual, Poder Público Municipal,
Usuários e Sociedade Civil Organizada

� Reuniões realizadas: 38



CBH VELHAS
Realizações
� Enquadramento dos cursos d’ água - DN COPAM 020/97
�Plano Diretor de Recursos Hídricos da Bacia do Rio das 
Velhas - IX volumes - 1999
�Atualização do Plano Diretor - 2004 - Aprovado pela DN
CBH Velhas 03/04, de 10/12/2004
�Meta 2010 - navegar, pescar e nadar no rio das Velhas -
Aprovada pela DN CHB Velhas 04/04, de 10/12/2004
�Criação da Associação Executiva de Apoio à Gestão de
Bacias Hidrográficas Peixe Vivo/AGB-Peixe Vivo - 15/09/2006



ASSOCIAÇÃO EXECUTIVA DE APOIO À GESTÃO
DE BACIAS HIDROGRÁFICAS PEIXE VIVO/ 

AGB-PEIXE VIVO

�Associação para fins não econômicos e de interesse 
social, pessoa jurídica de direito privado.
�A AGB-Peixe Vivo tem por finalidade precípua prestar o
apoio técnico-operativo à gestão dos recursos hídricos da

bacia do rio das Velhas, bem como a outras bacias.



ASSOCIAÇÃO EXECUTIVA DE APOIO À GESTÃO
DE BACIAS HIDROGRÁFICAS PEIXE VIVO/  

AGB-PEIXE VIVO

�Compõem a AGB-Peixe Vivo:
- Associações e entidades representativas da sociedade
civil;

- Empresas usuárias de recursos hídricos;
- Associações, federações e instituições que representam
os usuários.



�Estrutura composta de:
- Assembléia Geral
- Conselho de Administração
- Conselho Fiscal
- Diretoria Executiva

�Conselho Administração composto:  
- 9 usuários
- 4 representantes da sociedade civil
- 2 representantes eleitos pela Assembléia Geral

ASSOCIAÇÃO EXECUTIVA DE APOIO À GESTÃO
DE BACIAS HIDROGRÁFICAS PEIXE VIVO/  

AGB-PEIXE VIVO



1- Lei Federal 9433/97 - art. 43:
A criação de uma agência de água é condicionada ao 
atendimento dos seguintes requisitos:
I- prévia existência do respectivo ou respectivos Comitês
de Bacia Hidrográfica.
II- Viabilidade financeira assegurada pela cobrança do uso
dos recursos hídricos em sua área de atuação. 

AGÊNCIA DE BACIAS - BASE LEGAL



AGÊNCIA DE BACIAS - BASE LEGAL

2- Lei Estadual 13199/99 - art. 44:
A criação de uma Agência de Bacia será autorizada pelo 
CERH-MG, mediante solicitação de um ou mais Comitês de
Bacias Hidrográficas.
3- Deliberação Normativa do CERH nº 19, de 28/06/2006:
- art 2º - o Estado de Minas Gerais, por meio da SEMAD e
IGAM, e até que se cumpra o determinado no art 1º desta
Deliberação, deve estimular a instituição de entidades 
equiparadas às Agências de Bacia conforme prevê o art. 37,
§ 2º da Lei 13199/99.



AGÊNCIA DE BACIAS - BASE LEGAL

�art 3º - poderão ser equiparados às Agências de Bacia os
consórcios ou as associações intermunicipais de bacia 
hidrográfica ou as associações regionais, locais ou multissetoriais
de usuários de recursos hídricos.
�art 4º- a Deliberação do CERH-MG que determina a 
entidade a ser equiparada à Agência de Bacia confere à
mesma natureza jurídica na forma de organização civil para
recursos hídricos, apta a exercer as funções de gestão de
recursos hídricos delegadas por meio de contrato de gestão.



AGÊNCIA DE BACIAS - BASE LEGAL

�art 7º - § 2º - para as unidades que integram a bacia do rio
São Francisco, deverão ser avaliadas as hipóteses de
integração mais adequadas, considerando homogeneidade
nas características ambientais, sócio-econômicas, geográficas 

e hidrológicas, bem como as iniciativas de integração em curso, 
tendo no máximo 3 (três) entidades equiparadas.



EQUIPARAÇÃO DA AGB-PEIXE VIVO Á
AGÊNCIA DE BACIA

PASSOS
� Ata de fundação, aprovação de estatuto e eleição da
diretoria provisória.
� Estatuto registrado no Cartório Jero Oliva de Registro 
Civil de Pessoas Jurídicas
� Estudo financeiro de viabilidade:
- Despesas anuais - R$ 936.240,00 
- Cobrança pelo uso de recursos hídricos
Adotada a metodologia do CEIVAP:
- saneamento, indústrias, mineração: R$ 0,02/m³
- irrigação e pecuária: R$ 0,0005/m³
- DBO : R$ 0,10/kg



� Estimativa de arrecadação anual
- R$ 13.552.000,00
� Percentual da receita/despesa (máxima 7,5%)
- 6,9%
� Parecer Técnico do IGAM - favorável - 12/02/07
� Parecer Jurídico do IGAM - favorável - 27/02/07
� Câmara Técnica de Assuntos Legais - CTIL-CERH
recomenda a aprovação - 14/03/2007
� CERH - aprovou a equiparação em 22/03/2007

EQUIPARAÇÃO DA AGB-PEIXE VIVO Á
AGÊNCIA DE BACIA



� Preparação para negociar Contrato de Gestão 
com o IGAM.

AGP - PEIXE VIVO
FASE ATUAL


